CRMV MG

Responsável Técnico

Apresentação

É motivo de constante preocupação de todas Autarquias de Fiscalização Profissional, o exercício de atividade de Responsável Técnico.

No âmbito do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG), como não poderia ser diferente, os trabalhos executados pelos veterinários ou zootecnistas que atuam como Responsáveis Técnicos, são constantemente avaliados e discutidos em seus Fóruns apropriados: Plenário, Diretoria e Comissões.

Buscando orientar os profissionais inscritos nesta Autarquia e que exercem a responsabilidade técnica, este CRMV-MG, contando com o inestimável apoio de vários colegas que atuam nos mais diversos campos das nossas profissões, elaborou o presente Manual de Responsabilidade Técnica, voltado aos que exercem ou venham a exercer esta função.

Hoje, instrumentos legais de defesa dos direitos dos consumidores de produtos ou de serviços, como o Código de Defesa dos Consumidores, Ministério Público, colocam todos RT's omo co-responsáveis pelo que é oferecido pela empresa onde exercem esta atividade.

Assim, esta responsabilidade deve ser assumida plenamente pelo colega RT sob pena de, não a cumprindo, responder judicialmente por suas conseqüências.

Neste contexto, o CRMV-MG, por ser um Órgão que tem sua existência sustentada na defesa dos interesses maiores da sociedade e, cumprindo uma de suas funções legais, está colocando à disposição dos colegas o presente Manual de Responsabilidade Técnica.

Destacamos que esta publicação não tem pretensão de esgotar o tema, mesmo porque, como ciências, a zootecnia e a medicina veterinária estão em constante desenvolvimento o que, com certeza, propiciará o surgimento, neste novo milênio, de outras atividades inerentes a estes profissionais, obviamente não previstas na presente edição deste manual.

É importante deixar registrado os agradecimentos da Diretoria-Executiva e do Corpo de Conselheiros do CRMV-MG, aos colegas, bem como aos servidores desta Autarquia que, contribuindo com os seus conhecimentos e sugestões, propiciaram a edição deste "Manual do Responsável Técnico".

Finalmente, informamos aos colegas que a versão eletrônica deste Manual pode ser acessada no Website do CRMV-MG: www.crmvmg.org.br.


Méd. Vet. MARCÍLIO MAGALHÃES VAZ DE OLIVEIRA
CRMV-MG N° 1117
Presidente

Atividades do Responsável Técnico 

Consagrado em declarações internacionais e incorporado em nossa Constituição Federal como fundamento da nossa Democracia e das garantias sociais, o primeiro e fundamental direito do homem é o direito à vida – suporte in dispensável para existência e gozo dos demais direitos –  sendo necessário, para tanto, assegurar-se os seus pilares básicos de sustentação: o trabalho e a saúde.                                     
Com efeito, estabelece o art. 1º da Constituição Federal que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho. Por sua vez o art. 170, caput e inciso V, da Constituição Federal,  preconiza que a ordem econômica está fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tendo por fim assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, observada a defesa do meio ambiente e dos consumidores.

Neste cenário, a figura do Responsável Técnico (RT) adquire especial relevo. Porque o Responsável Técnico é o profissional cuja missão é  referendar ao consumidor a qualidade do produto final ou do serviço prestado, de modo que responde CIVIL E PENALMENTE por eventuais danos que possam  ocorrer ao consumidor decorrentes de sua conduta profissional, uma vez caracterizada sua culpa, seja por negligência, imprudência, imperícia ou omissão.  

Deve o profissional, portando, assegurar-se de que o estabelecimento com o qual assumirá ou assumiu a responsabilidade técnica, encontra-se efetiva e legalmente habilitado ao desempenho de suas atividades. Não deve ignorar que os estabelecimentos que fabricam, manipulam, embalam, importam aditivos, complementos nutricionais, alimentos para fins especiais, embalagens, cozinhas industriais ou prestam serviços especializados,  só podem funcionar sob a responsabilidade de um técnico legalmente habilitado, devendo este profissional, de igual modo, estar regularmente inscrito no órgão fiscalizador de sua profissão: CRMV, CREA, CRN, CRQ dentre outros. 

O responsável técnico  é o profissional que deverá ter autoridade e competência para capacitação de pessoal, elaborar o manual de boas práticas de fabricação e manipulação; responsabilizar-se por toda aprovação ou rejeição de matérias primas, insumos, produtos semi-acabados, procedimentos, metodologias, equipamentos, utensílios de acordo com o manual (de boas práticas); supervisão dos princípios e/ou metodologias que constam no manual. Por isto mesmo, deve implementar critérios técnicos e operacionais que possibilitem a sua efetiva participação em assuntos e decisões da empresa, situados no âmbito das atividades privativas do RT.

Entre os médicos-veterinários e zootecnistas o tema da “responsabilidade técnica” ainda gera muitas dúvidas  e tem sido objeto de elevadas indagações a respeito desta nobre e relevante função.

A despeito disto, deve-se ter em mente que, quando se obriga um estabelecimento a ter em seus quadros um profissional habilitado no exercício da responsabilidade técnica, o legislador foi motivado pelo princípio constitucional de defesa do consumidor (de serviços em estabelecimentos diversos tais como hospitais, clínicas, consultórios e fornecedores de produtos veterinários, etc.), presumindo que o consumidor é leigo em sua essência. E, por não saber diferenciar produtos e serviços com vícios ou defeitos de qualidade, necessita invariavelmente da assistência de um especialista.

Em última análise o responsável técnico (RT) é uma espécie de tutor, um fiscal do consumidor, e sua principal função é orientar preventivamente e treinar, com competência técnica,  funcionários e empreendedores. 

No desempenho da sua missão deve  assessorar a compra de produtos e a prestação de serviços que se inserem na esfera da sua alçada técnica, bem como controlar a qualidade dos produtos e serviços e fiscalizar a exposição correta dos produtos que estão à venda. 

É, acima de tudo, o responsável pela saúde dos animais em exposição, devendo  trabalhar em consonância com os órgãos de fiscalização e controle de endemias, executando as ações de vigilância sanitária e epidemiológica,  prestando, na forma e exigências legais, informações técnicas às autoridades públicas,  além de colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. E, ciente de que a sua responsabilidade técnica acarreta implicações no efetivo exercício da atividade profissional e na observância dos padrões da ética profissional e dos preceitos contidos  na Resolução de nº 130, de 27 de julho de 1974, dos quais o profissional tem conhecimento e comprometeu-se a fielmente  cumpri-los, deverá ficar atento para, quando não possuir autonomia sobre todas essas áreas, comunicar por escrito ao CRMV para que este tome as providências necessárias, vez que, nos tempos atuais e segundo as exigências da sociedade moderna, não há mais lugar para condutas profissionais absolutamente reprováveis, que no passado se faziam passar em branco conforme o discurso do Procurador-Geral Dupin, da Corte Civil do Tribunal de Cassação de Paris, no início do Século XIX:

"Que os médicos se confortem: o exercício de sua arte não está em perigo; a glória e a reputação de quem a exerce com tantas vantagens para a Humanidade não serão comprometidas pela culpa de um homem que falhasse sob o título de Doutor"


A posição de Responsável Técnico, como se percebe, é socialmente relevante e séria,  implicando em efetivo acompanhamento da atividade desenvolvida pois, ao  assumir a responsabilidade técnica o profissional, pelos atos decorrentes de sua atuação, estará sujeito ao Código de Ética e a eventual processo administrativo perante este Conselho, bem como às ações cíveis e criminais.

A responsabilidade, administrativa, civil e criminal,  é o sistema adotado e encarregado de manter o equilíbrio preconizado e buscado pelo Direito, equilíbrio que infelizmente se encontra a cada instante abalado pela realidade fática das violações e dos danos intermináveis. É, de toda sorte,  a válvula de restauração do império das leis, regras e princípios segundo a forma  disposta pelo Código do Consumidor, em seu art. 14, "caput": 

Art. 14: O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

 

E, neste ponto, convém lembrar que  o Código Civil já asseverava: 

Art. 1.521: São também responsáveis pela reparação civil:

 I: 
II: 
III: o patrão, amo ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou por ocasião dele (art. 1522). 

 

Portanto, o RT deve: estar sempre atento às normas diretivas que possam afetar a sua atuação na  unidade de negócio cuja responsabilidade técnica investiu-se formalmente; identificar-se, quando solicitado pelos consumidores e, principalmente;  reciclar-se tecnicamente para estar sempre atualizado a despeito dos assuntos relativos à sua gestão, compatibilizando, para tanto, seus honorários e sua carga horária em função da atividade exercida na unidade de negócio.
	


 

